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PORTARIA Nº   781/2021 

DE 13 DE OUTUBRO  DE 2021 
 
 

RETIFICAÇÃO PORTARIA 443 DE 13 DE ABRIL DE 2021 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 
 
 R E S O L V E:  
 

Art. 1º Nomeia os membros abaixo designados para compor o Conselho Municipal de 
Esportes do Município de João Monlevade.  
 
● Presidente: Luiz Wagner Santos. 

● Secretária : Rosemary Oliveira Drumond Borges. 

● Membro Nato: Samir Gomes Figueiredo Cota. 
 
● Representante do Esporte Especializado: 
● Titular: Hilário Quaresma Junior . 
● Suplente: José Sérgio Grijó Cavalcanti. 
   
● Titular: Mauro Drumond Batista. 

● Suplente: Alan Silvio Almeida. 

 
● Titular: Douglas Alexandre de Oliveira. 
● Suplente: Flávio Cristiano Pires Machado.  
 
● Titular: Rosemary Oliveira Drumond Borges.  
● Suplente: Marcelo Moura. 
 
● Titular: Liniker Leandro Mendes de Souza.  
● Suplente: Rosangela Cassiano dos Santos. 
 
● Representantes do Futebol Association  
● Titular: Geraldo Sergio Guerra . 
● Suplente: Maikon Cézar Araújo Magalhães. 
 
● Titular: Theo Silva Lins.  
● Suplente: Dorival Gregório. 
 
● Titular: Helder Magalhaes Couto. 
● Suplente: Odair José Lino. 
 
● Titular: Luiz Wagner Santos. 
● Suplente:Milton José de Sena. 

 

 
 
● Titular: Joaquim Bonifácio Mendes. 
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● Suplente: Pedro Henrique Silva Martins. 

 
● Representantes da Liga Monlevadense de Futebol:  

● Titular: Antonio Pascoal da Silva Neto. 
● Suplente: Glaydson Egea da Silva. 
 
● Representantes da Prefeitura Municipal: 
● Titular: José Gomes de Araújo Filho  
● Suplente: Gilliard Chaves Liao Ribeiro. 
 
● Representantes da Câmara Municipal:  

● Titular: Rogério Valeriano  Vasconcelos. 
● Suplente: Maicow Sandro Ferreira.  
 
 
 
     .    
   
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
 João Monlevade, em 13 de Outubro de 2021. 

 
 
 

Laércio José Ribeiro  
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao décimo terceiro dia do mês de 
Outubro de 2021. 
 
 
 

Gentil Lucas Moreira Bicalho  
Assessor de Governo 


